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I - RELATÓRIO 

1- HISTÓRICO: 

A Direção da Escola Renovada Aquarius / Cotia dirige-se 

à Presidência deste Conselho para que sejam aproveitados os estudos 

de MARISA PERES FERNANDES DOS SANTOS, em nível de 1ª série cursada em 

1979. 

Esclarece o interessado que em dezembro de 1979, a 

aluna foi avaliada considerando-se apta a cursar a 2ª série em 1980. 

2- APRECIAÇÃO: 

A condição da matrícula da aluna não atende ao preceitua-

do nos dispositivos que regem a matéria. 

Contudo, já se admitiu em pareceres exarados por esta Câ-

mara, a possibilidade de alunos com 7 anos completos cursarem a 2ª sé-

rie do 1º grau, desde que apresentem condições para um bom desempe-

nho escolar. 

II - CONCLUSÃO 

A aluna MARISA PERES FERNANDES DOS SANTOS, deve ser sub-

metida a avaliação da escolaridade da 1ª série do 1º grau na escola 

que a acolheu. Se aprovada convalida-se sua matrícula na 2ª série do 

1º grau no ano letivo de 1980. 

São Paulo, 8 de outubro de 1980 

a) Conselheiro Honorato De Lucca 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Amélia Americano Domingues 

de Castro, Gérson Munhoz dos Santos, João Baptista Salles da Silva, Joa-

quim Pedro Vilaça de Souza Campos, Jair de Moraes Neves, Roberto Morei-

ra, e Honorato De Lucca. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 15 de outubro de 1980. 

a) Conselheiro Jair de Moraes Neves 
Presidente 


